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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Guararapes, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Guararapes 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.guararapes.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Guararapes
CNPJ 48.468.284/0001-71
Avenida Marechal Floriano, nº 565 – Centro
Telefone: (18) 3606-8000
Site: www.guararapes.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
guararapes

Câmara Municipal de Guararapes
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Telefone: (18) 3606-5500
Site: www.camaraguararapes.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO DE GUARARAPES

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 3.827, DE 22 DE JANEIRO DE 2021
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO 
PARA ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Guararapes, 
Estado de São Paulo, APROVA e ele SANCIONA e 
PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o município de Guararapes autorizado 
a proceder à abertura de Crédito Adicional Especial no 
valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais), destinados a 
atender ausência de dotação de verba orçamentária, a 
seguir descrita:
Suplementação ( + ) 13.000,00

02	 11	 03	 SEÇÃO DE OBRAS E MANUTENÇÃO

702	 15.452.0039.2049.0000	 Execução e Manutenção de Obras e 
Próprios Municipais 13.000,00

4.4.90.51.00	 OBRAS E INSTALAÇÕES

01	 TESOURO

110	 000	 GERAL

Art. 2º. As despesas decorrentes do presente Crédito 
Adicional Especial correrão por conta do superávit 
financeiro, apurado nos termos do parágrafo 1º, inciso I 
do artigo 43, da Lei nº 4.320/1964.

Art. 3º. A abertura do crédito adicional constante 
nesta Lei tem como finalidade a criação de crédito de 
contrapartida para a execução de obras de recapeamento 
asfáltico.

Art. 4º. O disposto na presente Lei fica incluído na Lei 
nº 3.559, de 16 de novembro de 2017, do Plano Plurianual 
(PPA 2018-2021), Lei nº 3.786, de 19 de junho de 2020 
(Diretrizes Orçamentária/2021) e Lei nº 3.816, de 09 de 
dezembro de 2020 (Orçamento/2021).

Art. 5º. As despesas constantes na presente Lei 

poderão ser suplementadas se necessário, até o limite 
de 20%, nos termos do inciso IV, do artigo 12, da Lei nº 
3.786/2020.

Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Guararapes, 22 de janeiro de 2021.

Tarek Dargham

Prefeito

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes 
através do Diário Oficial do Município, veiculado 
exclusivamente pela forma eletrônica.

Eduardo de Souza Quintana

Diretor do Departamento Administrativo Substituto

Decretos

DECRETO Nº 3.857, DE 22 DE JANEIRO DE 2021
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
nos termos da Lei nº 3.827, de 22 de janeiro de 2021;

DECRETA:

Art. 1º Fica o Departamento de Finanças e 
Planejamento do município de Guararapes autorizado 
a proceder a abertura de Crédito Adicional Especial no 
valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais), destinados a 
atender ausência de dotação de verba orçamentária, a 
seguir descrita:
Suplementação ( + ) 13.000,00

02	 11	 03	 SEÇÃO DE OBRAS E MANUTENÇÃO

702	 15.452.0039.2049.0000	 Execução e Manutenção de Obras e 
Próprios Municipais 13.000,00

4.4.90.51.00	 OBRAS E INSTALAÇÕES

01	 TESOURO

110	 000	 GERAL

Art. 2º. As despesas decorrentes do presente Crédito 
Adicional Especial correrão por conta do superávit 
financeiro, apurado nos termos do parágrafo 1º, inciso I 
do artigo 43, da Lei nº 4.320/1964.
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Art. 3º. A abertura do crédito adicional constante neste 
Decreto tem como finalidade a criação de crédito de 
contrapartida para a execução de obras de recapeamento 
asfáltico.

Art. 4º. O disposto no presente Decreto fica incluído 
na Lei nº 3.559, de 16 de novembro de 2017, do Plano 
Plurianual (PPA 2018-2021), Lei nº 3.786, de 19 de junho 
de 2020 (Diretrizes Orçamentária/2021) e Lei nº 3.816, de 
09 de dezembro de 2020 (Orçamento/2021).

Art. 5º. As despesas constantes no presente Decreto 
poderão ser suplementadas se necessário, até o limite 
de 20%, nos termos do inciso IV, do artigo 12, da Lei nº 
3.786/2020.

Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Guararapes, 22 de janeiro de 2021

Tarek Dargham

Prefeito Municipal

PUBLICADO E ARQUIVADO pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes 
através do Diário Oficial do Município, veiculado 
exclusivamente pela forma eletrônica.

Eduardo de Souza Quintana

Diretor do Departamento Administrativo Substituto

Licitações e Contratos

Contratos

EXTRATO DE CONTRATO
Processo de Licitação nº 233/2020 - Pregão Presen-

cial nº 092/2020
Contratante - PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUARARAPES

Contratado - Bruno Henrique das Neves 39725744870

Objeto - Contrato para aquisição de módulos em aço 
inox com fornecimento de material e mão de obra para 
fabricação e instalação nas dependências do prédio da 
cozinha piloto.

Nº - 001/2021

Valor - R$ 214.556,72/Total

Assinatura - 18 de janeiro de 2021

Vigência – 18 de janeiro de 2021 a 17 de julho de 2021

Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES
PROCESSO Nº 010/2021

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA COM FORNECIMENTO DE 
MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
NECESSÁRIOS A EXECUÇÃO DE INFRAESTRUTURA 
URBANA – RECAPEAMENTO EM DIVERSAS RUAS 
E AVENIDAS DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES/SP, 
CONFORME PROJETO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, PLANILHA 
DE BDI E MEMORIAL DESCRITIVO ANEXOS AO 
PRESENTE EDITAL.

ENCERRAMENTO: 09/02/2021 ÀS 09:30 HORAS

ABERTURA: 09/02/2021 ÀS 10:00 HORAS

LOCAL: Os documentos para habilitação e os 
envelopes propostas, deverão ser protocolados até as 
09:30 horas do dia 09/02/2021, na Seção de Expediente 
da Prefeitura Municipal de Guararapes, sito à Avenida 
Marechal Floriano, 565, neste Município de Guararapes/
SP, sendo abertos às 10:00 horas do mesmo dia, no prédio 
localizado a Rua Prudente de Moraes, 575-Fundos.

OBS: O Edital encontra-se a disposição dos 
interessados, no Departamento de Gestão de Material e 
Patrimônio, sito à Rua Mario Rolim Telles nº 674, e no site 
www.guararapes.sp.gov.br

Guararapes, 22 de janeiro de 2021

Maria Marta Justi

Dirª Departamento de Gestão de Material e Patrimônio
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Atos Administrativos Licenciamentos

Sistema Estadual de Vigilância Sanitária
Prefeitura Municipal de GUARARAPES

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Nº CEVS: 351820601-863-000132-1-8 DATA DE VALIDADE: 22/01/2022

Nº PROCESSO: 1225/2014-GPES
Nº PROTOCOLO: 1246/2020 Data do Protocolo: 25/11/2020
SUBGRUPO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
AGRUPAMENTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 8630-5/04 ATIVIDADE ODONTOLÓGICA
OBJETO LICENCIADO: EQUIPAMENTO
Tipo: RAIOS X  ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL, K02045, DABI ATLANTE -SPECTRO 70X, 50-60 HZ

DETALHE:

RAZÃO SOCIAL: ASSOCIACAO DOS FORNECEDORES DE CANA DA
REGIAO OESTE PAULISTA CNPJ ALBERGANTE:

NOME FANTASIA: AFCOP
CNPJ / CPF: 51.092.690/0001-97
LOGRADOURO: Avenida MARECHAL FLORIANO NÚMERO: 1306
COMPLEMENTO:
BAIRRO: CENTRO
MUNICÍPIO: GUARARAPES
CEP: 16700-000 UF: SP
PÁGINA DA WEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: APOLINÁRIO PEREIRA DA SILVA JUNIOR
CPF: 70495777820 CONSELHO REGIONAL: N/A
Nº INSCR. CONSELHO PROF: UF:

RESPONSÁVEL TÉCNICO PRINCIPAL - EQUIPAMENTO: NICHELLY SALES MORALES
CPF: 32439418811 CONSELHO REGIONAL: CRO
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 114.274 UF: SP

O(A) CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE GUARARAPES
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

GUARARAPES 22/01/2021

LOCAL DATA DE DEFERIMENTO CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL

CIENTES:
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE GUARARAPES 

								      
Conforme Lei Municipal nº 3.427, de 22 de setembro de 2016

Município de Guararapes – Estado de São Paulo
www.guararapes.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 Página 5 de 5Ano VI | Edição nº 985

Sistema Estadual de Vigilância Sanitária
Prefeitura Municipal de GUARARAPES

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Nº CEVS: 351820601-863-000108-1-2 DATA DE VALIDADE: 22/01/2022

Nº PROCESSO: 1225/2014-GPES
Nº PROTOCOLO: 1246/2020 Data do Protocolo: 25/11/2020
SUBGRUPO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
AGRUPAMENTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 8630-5/04 ATIVIDADE ODONTOLÓGICA
OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE: 028 CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO TIPO I

RAZÃO SOCIAL: ASSOCIACAO DOS FORNECEDORES DE CANA DA
REGIAO OESTE PAULISTA CNPJ ALBERGANTE:

NOME FANTASIA: AFCOP
CNPJ / CPF: 51.092.690/0001-97
LOGRADOURO: Avenida MARECHAL FLORIANO NÚMERO: 1306
COMPLEMENTO:
BAIRRO: CENTRO
MUNICÍPIO: GUARARAPES
CEP: 16700-000 UF: SP
PÁGINA DA WEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: APOLINÁRIO PEREIRA DA SILVA JUNIOR
CPF: 70495777820 CONSELHO REGIONAL: N/A
Nº INSCR. CONSELHO PROF: UF:

RESPONSÁVEL TÉCNICO: NICHELLY SALES MORALES
CPF: 32439418811 CONSELHO REGIONAL: CRO
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 114.274 UF: SP

RESPONSÁVEL TÉCNICO SUBSTITUTO: NICHELLY SALES MORALES
CPF: 32439418811 CONSELHO REGIONAL: CRO
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 114.274 UF: SP

O(A) CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE GUARARAPES
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

GUARARAPES 22/01/2021

LOCAL DATA DE DEFERIMENTO CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL

CIENTES:
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA
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